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DECRETO MUNICIPAL Nº 644 DE 15 DE 

JANEIRO DE 2024 
Disciplina a aplicação das hipóteses de 
Dispensa de Licitação, em Razão do 
Valor, previstas no art. 75, incisos I e II, 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2.021, e dá outras providências. 
CONSIDERANDO a necessidade de 
padronizar procedimentos relativos as 
contratações diretas de pequeno valor no 
Município de Antônio Carlos, com base 
na Nova Lei de Licitações e Contratos; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
estabelecer um processo contínuo de 
melhoria nas rotinas administrativas do 
Município; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 
30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro); 
O Sr. Marcelo Ribeiro da Silva, Prefeito 
de Antônio Carlos, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 13, inciso 
XXIX, e 110, incisos VIII, IX e XXXV, da 
Lei Orgânica do Município (LOM); 
DECRETA: 
Art. 1o.  Este Decreto regulamenta, no 
âmbito do Município de Antônio Carlosa 
aplicação das hipóteses de Dispensa de 
Licitação, em Razão do Valor, previstas 
no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2.021, que 
estabelece normas gerais de Licitações e 
Contratos Administrativos. 
Art. 2o. Além das definições contidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para os fins de aplicação deste 
Decreto, considera-se: 
I – Administração: Município de Antônio 
Carlos, incluindo o Fundo Municipal de 
Saúde; 
II -Publicação oficial: Publicações oficiais 
no âmbito do Município de Antônio 
Carlos. 
III - sítio eletrônico oficial: portal oficial do 

Município de Antônio Carlos na internet, 
disponível no endereço eletrônico: 
https://www.municipioantoniocarlos.mg.go
v.br 
IV – Unidade gestora: entidade dotada de 
personalidade jurídica responsável por 
administrar dotações orçamentárias e 
financeiras; 
V – Exercício financeiro: período no qual 
é realizada a execução orçamentária e 
financeira e que coincide com o ano civil, 
iniciando-se em 1º de janeiro e 
terminando em 31 de dezembro; 
VI – Contratações no mesmo ramo de 
atividade: a partição econômica do 
mercado, identificada pelo nível de 
subclasse da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas – CNAE; 
VII - Veículo automotor: todo veículo a 
motor de propulsão que circule por seus 
próprios meios, e que serve normalmente 
para o transporte viário de pessoas e 
coisas, tais como: motocicletas, 
automóveis, caminhonetes, ônibus, trator 
ou caminhões. 
Art. 3º. Na instrução dos processos 
deverão ser adotados, no que couber, a 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2.021, em especial os procedimentos 
previstos no art. 72 da respectiva Lei. 
Art. 4º. Para fins de aferição dos valores 
que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2.021, deverão 
ser observados: 
I –o somatório do que for despendido no 
exercício financeiro na unidade gestora, 
conforme definições previstas no art. 2o 
incisos IV e V deste Decreto. 
II –o somatório da despesa realizada com 
objetos de mesma natureza, entendidos 
como tais aqueles relativos a 
contratações no mesmo ramo de 
atividade, conforme definição prevista no 
art. 2o inciso VI deste Decreto. 
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Parágrafo único. Não se aplica o 
disposto no caput deste artigo nos 
serviços de manutenção de veículos 
automotores de propriedade da 
Administração Direta ou Indireta, incluído 
o fornecimento de peças, às contratações 
de valores até o limite previsto no art. 75 
§ 7oda Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2.021, considerando as devidas 
atualizações de valores nos termos do 
art. 182 da mesma Lei Federal. 
Art. 5º. A elaboração dos ETPs – estudos 
técnicos preliminares e análise de riscos 
será obrigatória para contratações de 
prestações de serviços e obras de grande 
vulto, dispensada no caso de aquisições 
de produtos, materiais ou equipamentos. 
Art. 6º A pesquisa de mercado será 
realizada conforme disposições dos art. 
23 § 4o e 72, II da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2.021, bem como em 
regulamento próprio. 
Parágrafo único. Nas contratações cujo 
valor não extrapole os limites previstos no 
art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2.021, a estimativa de 
preços de que trata o caput poderá ser 
realizada concomitantemente à seleção 
da proposta economicamente mais 
vantajosa. 
Art. 7º. As contratações referidas nos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2.021 serão 
preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso de dispensa em 
diário oficial e no sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido, 
quantidade, documentos de habilitação e 
com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 
§ 1º As propostas adicionais de eventuais 
interessados poderão ser recebidas por 
meio digital ou físico, ficando a critério do 

interessado a escolha do formato de 
protocolo, devendo a Administração 
informar o endereço de e-mail, sítio 
eletrônico oficial e/ou endereço físico. 
§ 2º A sessão pública para abertura das 
propostas adicionais não poderá ocorrer 
no 3o dia útil de publicidade, devendo 
ocorrer a partir do 4o dia útil posterior a 
divulgação, em horário previsto no aviso 
de dispensa.  
§ 3º A publicidade do aviso de dispensa, 
nos termos do caput, bem como a 
emissão de parecer jurídico, poderá ser 
dispensada nas contratações cujo valor 
não extrapole os limites previstos no art. 
95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2.021. 
§ 4º Nas hipóteses em que seja suscitada 
dúvida a respeito da legalidade da 
dispensa de licitação, o procedimento 
deve passar por análise jurídica. 
Art. 8º. Após definido o vencedor, o ato 
que autoriza a contratação direta em 
razão do valor nos termos do artigo 75, 
incisos I e II da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2.021, deverá ser divulgado 
no diário oficial e mantido a disposição do 
público no sítio eletrônico oficial, em até 
dez (10) dias úteis após a data de sua 
assinatura. 
Parágrafo único. O extrato do contrato 
ou seu substituto, na forma prevista no 
art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2.021, deverá ser disponibilizado 
no sítio eletrônico oficial, no prazo 
estabelecido no caput deste artigo. 
Art. 9º. A dispensa eletrônica poderá ser 
utilizada, independente da origem dos 
recursos, observando o teor da Instrução 
Normativa 67/2021 SEGES/ME ou outra 
que vier substituí-la.   
Art. 10. É competente para autorizar as 
dispensas de licitação dos incisos I e II do 
art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2.021, a Autoridade Máxima, 
admitida a delegação. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Art. 11. As dispensas de licitação dos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2.021 deverão 
ser feitas preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno 
porte, aplicando-se o disposto no inciso I 
do art. 48 da Lei Complementar 123 de 
2006, naquilo que couber. 
§ 1º Nas aquisições e contrações 
previstas no caput, poderá ser 
estabelecida a prioridade de contratação 
para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 
§ 2º Consideram-se microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente aquelas 
estabelecidas num raio de até 100 (cem) 
quilômetros do município de Antônio 
Carlos. 
Art.12. O sistema de registro de preços 
poderá ser utilizado nas dispensas de 
licitação dos incisos I e II do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2.021, mesmo nos casos em que não 
haja outros órgãos participantes. 
Art.13.  A ata de registro de preços 
oriunda de dispensas de licitação dos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2.021, terá prazo 
de validade de até 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogada por igual período, desde 
que demonstrado o interesse da 
Administração, bem como, a 
vantajosidade dos preços registrados. 
Parágrafo único. No ato de prorrogação 
da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original, acrescido de 
eventual aditivo quantitativo realizado no 
primeiro ano de vigência da ata, sem que 
ocorra a acumulação de itens entre os 
períodos. 
Art.14.  Ficam autorizadas alterações 
unilaterais qualitativas e quantitativas nos 
contratos e atas de registro de preços 

oriundos de dispensas de licitação dos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2.021, desde 
que observado os requisitos dispostos no 
art. 124 e seguintes da mesma Lei 
Federal. 
Parágrafo único. Além de respeitar os 
limites de acréscimos de 25% (vinte e 
cinco por cento) e 50% (cinquenta por 
cento) previstas no art. 125 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2.021, as alterações unilaterais deverão 
observar os limites das dispensas, fixadas 
nos termos do art. 4o deste regulamento, 
exceto demanda decorrente de fato 
superveniente, devidamente motivada e 
aprovada pela Autoridade Máxima e que 
não esteja contemplada no Plano de 
Contratações Anual, caso tenha sido 
elaborado. 
Art.15.  Os contratos de serviços e 
fornecimentos contínuos, oriundos de 
dispensas de licitação dos incisos I e II do 
art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2.021, poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, nos termos do art. 107 
da mesma Lei Federal. 
Art. 16. A Administração poderá editar 
normas complementares ao disposto 
neste regulamento e disponibilizar 
informações adicionais em meio 
eletrônico, inclusive modelos e minutas 
necessárias à contratação. 
Art. 17. Deverá ser indicada de forma 
expressa, no aviso ou instrumento de 
contratação direta, a legislação que está 
sendo adotada. 
Art. 18. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 
2024. 
Marcelo Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETO MUNICIPAL Nº 645 DE 15 DE 

JANEIRO DE 2024 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Disciplina, no âmbito do Município de 
Antônio Carlos, Estado de Minas Gerais, 
a aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 
01 de abril de 2.021 e dá outras 
providências. 
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, estabelece 
normas gerais de licitação e contratação 
para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
CONSIDERANDO que o art. 8, § 3º da 
Lei 14.133, de 2021 dispõe que as 
atribuições dos agentes públicos que 
atuarem em processos licitatórios serão 
definidas em regulamento;  
CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 
30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro); 
O Sr. Marcelo Ribeiro da Silva, Prefeito 
de Antônio Carlos, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 13, incisos 
VII e XXIX, e 110, incisos VIII, IX, XV e 
XXXV, da Lei Orgânica do Município 
(LOM); 
RESOLVE: 
Art. 1º Este Decreto tem por objetivo 
disciplinar dispositivo de cunho especial 
previsto pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º 
de abril de 2.021, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal de Antônio Carlos, 
Estado de Minas Gerais. 
Art. 2º As licitações realizadas com base 
na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2.021, serão conduzidas por Agentes 
de Contratação, designados 
preferencialmente entreservidores 
efetivos dos quadros permanentes da 
Administração Pública. 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 
2024. 

Marcelo Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETO MUNICIPAL Nº 646 DE 15 DE 

JANEIRO DE 2024 
“Disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução 
dos processos de contratação pública 
no âmbito do Município de Antônio 
Carlos”. 
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2.021, estabelece 
normas gerais de licitação e contratação 
para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
CONSIDERANDO que o art. 8, § 3º da 
Lei 14.133, de 2.021 dispõe que as 
atribuições dos agentes públicos que 
atuarem em processos licitatórios serão 
definidas em regulamento;  
CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 
30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1.942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro); 
O Sr. Marcelo Ribeiro da Silva, Prefeito 
de Antônio Carlos, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 13, incisos 
VII e XXIX, e 110, incisos VIII, IX, XV e 
XXXV, da Lei Orgânica do Município 
(LOM); 
RESOLVE: 
Art. 1º. Para fins de cumprimento da Lei 
14.133, 2.021, deverão ser designados 
agentes públicos responsáveis pela 
instrução, condução, gestão e 
fiscalização de processos de licitação, 
contratação direta e procedimentos 
auxiliares no âmbito do Município de 
Antônio Carlos. 
Art. 2º. Caberá ao Prefeito Municipal, ou a 
quem este delegar, de acordo com as 
atribuições previstas em Lei:  
I - designar os agentes de contratação, os 
membros da comissão de contratação, os 
membros da equipe de apoio, os gestores 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

e fiscais de contratos; 
II - promover gestão por competências 
para o desempenho das funções 
essenciais à execução da Lei 14.133, de 
2.021;  
III - determinar a utilização do provedor 
para realização de pregões eletrônicos;  
IV - autorizar a abertura do processo 
licitatório; 
V – assinar o aviso de licitação, aviso de 
dispensa do art. 75, incisos I e II da Lei 
14.133/2021 e o instrumento 
convocatório; 
VI - decidir os recursos contra os atos do 
agente de contratação ou da comissão de 
contratação, quando estes mantiverem 
sua decisão; 
VII - adjudicar o objeto da licitação, 
quando houver recurso; 
VIII - homologar o resultado da licitação; 
IX - celebrar o contrato e assinar a ata de 
registro de preços; e  
X - autorizar a abertura de processo 
administrativo de apuração de 
responsabilidade e julgá-lo, na forma da 
Lei no 14.133, de 2.021. 
Art. 3o.O agente de contratação, possui 
as seguintes atribuições:  
I - instruir e conduzir os procedimentos 
para contratação direta; 
II - coordenar e conduzir os trabalhos da 
equipe de apoio; 
III - receber, examinar e decidir as 
impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos; 
IV - iniciar e conduzir a sessão pública da 
licitação; 
V - receber e examinar as credenciais e 
proceder ao credenciamento dos 
interessados; 
VI - receber e examinar a declaração dos 
licitantes dando ciência da regularidade 
quanto às condições de habilitação; 
VII - verificar a conformidade da proposta 
em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital;  
VIII - coordenar a sessão pública e o 

envio de lances e propostas; 
IX - verificar e julgar as condições de 
habilitação; 
X - conduzir a etapa competitiva dos 
lances e propostas; 
XI - sanear erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade 
jurídica e, se necessário, afastar licitantes 
em razão de vícios insanáveis; 
XII - receber recursos, apreciar sua 
admissibilidade e, se não reconsiderar a 
decisão, encaminhá-los à autoridade 
competente; 
XIII - proceder à classificação dos 
proponentes depois de encerrados os 
lances; 
XIV - indicar a proposta ou o lance de 
menor preço e a sua aceitabilidade; 
XV - indicar o vencedor do certame; 
XVI - no caso de licitação presencial, 
receber os envelopes das propostas de 
preço e dos documentos de habilitação, 
proceder à abertura dos envelopes das 
propostas de preço, ao seu exame e à 
classificação dos proponentes; 
XVII - negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor 
preço; 
XVIII – elaborar a ata da sessão da 
licitação; 
XIX - auxiliar, quando solicitado, na 
elaboração dos atos da fase interna que 
não são suas atribuições; 
XX - encaminhar o processo licitatório, 
devidamente instruído, após a sua 
conclusão, às autoridades competentes 
para a homologação e contratação; 
XXI - propor à autoridade competente a 
revogação ou a anulação da licitação; 
XXII - propor à autoridade competente a 
abertura de procedimento administrativo 
para apuração de responsabilidade; 
§1o Em licitação na modalidade pregão, o 
agente de contratação será designado 
pregoeiro, que contará com o auxílio da 
equipe de apoio. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

§2o É facultado à autoridade competente 
a designação de mais de um agente de 
contratação, possibilitando a realização e 
condução de vários procedimentos 
simultâneos. 
§3o Na designação do agente de 
contratação, deverá ser indicado o 
respectivo suplente, para substituí-lo 
diante de eventual ausência. 
§ 4º Não é atribuição do agente de 
contratação, a elaboração do estudo 
técnico preliminar, do termo de referência, 
do projeto básico, da pesquisa de preços 
e do instrumento convocatório, podendo 
auxiliar, quando solicitado, na elaboração 
de atos da etapa preparatória. 
Art. 4o.A comissão de contratação terá as 
atribuições do agente de contratação, no 
que couber, para instruir licitações que 
envolvam bens ou serviços especiais e 
procedimentos auxiliares. 
Parágrafo único. A comissão de 
contratação será formada por, no mínimo, 
três membros, preferencialmente 
escolhidos entre servidores efetivos, e 
será presidida por um deles. 
Art. 5º. O fiscal de contratos possui as 
seguintes atribuições:  
I - esclarecer prontamente as dúvidas 
surgidas na execução do objeto 
contratado; 
II - expedir, através de notificações e/ou 
relatório de vistoria, as ocorrências e 
fazer as determinações e comunicações 
necessárias ao contratado para perfeita 
execução dos serviços; 
III - encaminhar os apontamentos, 
realizados em registro próprio, ao gestor 
de contratos para que o mesmo tome as 
providências cabíveis; 
IV - proceder, conforme cronograma 
físico-financeiro, as medições dos 
serviços executados e aprovar a planilha 
de medição emitida pela contratada ou 
conforme disposto em contrato; 
V - adotar as medidas preventivas de 
controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da 
entrega de bens, a realização de serviços 
ou a execução de obras; 
VI - conferir e certificar as faturas relativas 
às aquisições, serviços ou obras; 
VII - proceder as avaliações dos serviços 
executados pela contratada; 
VIII - determinar por todos os meios 
adequados a observância das normas 
técnicas e legais, especificações e 
métodos de execução dos serviços 
exigíveis para a perfeita execução do 
objeto; 
IX - exigir o uso correto dos 
equipamentos de proteção individual e 
coletiva de segurança do trabalho; 
X - determinar a retirada de qualquer 
empregado subordinado direta ou 
indiretamente à contratada, inclusive 
empregados de eventuais 
subcontratadas, ou as próprias 
subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos 
serviços; 
XI - receber designação e manter contato 
com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas 
ou especiais para a resolução de 
problemas na entrega dos bens ou na 
execução dos serviços ou das obras; 
XII - verificar a correta aplicação dos 
materiais; 
XIII - requerer das empresas testes, 
exames e ensaios quando necessários, 
no sentido de promoção de controle de 
qualidade da execução das obras e 
serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XIV - realizar, na forma do art. 140 da Lei 
14.133, de 2.021, o recebimento do 
objeto contratado, quando for o caso; 
XV - propor ao gestor de contratos, a 
abertura de procedimento administrativo 
para apuração de responsabilidade; 
XVI - outras atividades compatíveis com a 
função. 
§1o Os procedimentos de fiscalização de 
contratos também se aplicarão às atas de 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

registro de preços e às contratações 
diretas, no que couber. 
§2o Mesmo nos casos em que o 
instrumento contratual seja substituído 
por outros instrumentos hábeis, nos 
termos do art. 95 da Lei 14.133, de 2.021, 
deverá existir fiscalização do respectivo 
instrumento. 
Art. 6o. O gestor de contratos terá 
atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, 
especialmente: 
I - controlar a vigência do contrato e 
comunicar as Secretarias Municipais 
responsáveis pela abertura da licitação, 
com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias do término, para que 
tomem providências objetivando eventual 
prorrogação do prazo ou abertura de 
novo processo licitatório; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato e 
proceder os devidos encaminhamentos; 
III - analisar os pedidos de aditivo 
contratual, ouvido o fiscal do contrato, e 
proceder os devidos encaminhamentos; 
IV - decidir provisoriamente a suspensão 
da entrega de bens ou a realização de 
serviços; 
V - acompanhar os registros realizados 
pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, e informar à 
autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
VI - acompanhar a manutenção das 
condições de habilitação do contratado; 
VII – analisar a documentação que 
antecede o pagamento; 
VIII – acompanhar o prazo para 
concessão de reajustes de preços, nos 
termos da data-base fixada no 
instrumento convocatório e tomar as 
providências necessárias para que o 
mesmo seja formalizado mediante termo 
de apostilamento; 

IX - outras atividades compatíveis com a 
função. 
§1o Os procedimentos de gestão de 
contratos também se aplicarão às atas de 
registro de preços e às contratações 
diretas, no que couber. 
§2o Mesmo nos casos em que o 
instrumento contratual seja substituído 
por outros instrumentos hábeis, nos 
termos do art. 95 da Lei 14.133, de 2021, 
deverá existir gestão do respectivo 
instrumento. 
Art. 7º. A Secretaria Municipal 
responsável pela abertura da licitação 
terá como atribuições as seguintes 
atividades: 
I – Elaborar a etapa preparatória da 
licitação, em especial, Estudo Técnico 
Preliminar, Termo de Referência e Projeto 
Básico, quando for o caso; 
II - Subsidiar a pesquisa de mercado, nos 
termos do regulamento municipal, para 
abertura dos processos e nas 
prorrogações de contratos administrativos 
e atas de registro de preços, identificando 
o(s) servidor(es) responsáveis; 
III – Subsidiar o agente de contratação ou 
a comissão de contratação, com 
informações técnicas, diante de pedidos 
de impugnação e/ou esclarecimentos ao 
edital de licitação; 
IV – Após notificada pelo gestor de 
contratos sobre a proximidade do prazo 
final de vigência, deverá tomar as 
providências necessárias para eventual 
prorrogação do instrumento ou abertura 
de novo processo licitatório, realizando o 
protocolo dos documentos necessários 
com no mínimo 90 (noventa) dias de 
antecedência do prazo final da vigência 
do respectivo instrumento. 
Art. 8º. O Departamento de Licitações 
será responsável pela elaboração dos 
instrumentos convocatórios, através de 1 
(um) ou mais servidores especialmente 
designados, diante das informações 
previstas na etapa preparatória, com base 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

em Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência, Projeto Básico e/ou 
Documento de Formalização de 
Demanda, conforme o caso. 
§1o Os atos inerentes a publicidade oficial 
das licitações e contratações diretas, em 
especial, contagem de prazos e 
encaminhamentos necessários, serão 
praticados por servidores do 
Departamento de Licitações, com a 
identificação do agente responsável. 
§2o O controle dos limites referidos nos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal 
14.133/2.021 será de responsabilidade do 
Departamento de Licitações, com a 
identificação do agente responsável. 
Art. 9o.  O encargo de agente de 
contratação, de integrante de equipe de 
apoio, de integrante de comissão de 
contratação, de gestor de contratos, de 
fiscal de contratos e de responsável pela 
elaboração do instrumento convocatório 
não poderá ser recusado pelo agente 
público, salvo se apontado algum 
impedimento previsto na Lei 14.133. 
§1oNa hipótese de limitações técnicas 
que possam impedir o cumprimento 
diligente das atribuições, o agente público 
deverá comunicar o fato ao seu superior 
hierárquico, que poderá providenciar a 
qualificação prévia do servidor para o 
desempenho das suas atribuições, 
conforme a natureza e a complexidade do 
objeto, ou designar outro servidor com a 
qualificação requerida.  
§ 2º Para a designação dos gestores e 
fiscais de contratos, serão considerados: 
I - a compatibilidade com as atribuições 
do cargo; 
II - a complexidade da fiscalização; 
III - o quantitativo de contratos por agente 
público; e 
IV - a capacidade para o desempenho 
das atividades. 
§ 3º Os gestores e fiscais de contratos 
serão especialmente designados e 

formalmente indicados e cientificados na 
etapa preparatória.  
Art. 10.Os órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno deverão 
prestarassistência ao Prefeito Municipal, 
agentes de contratação e respectiva 
equipe de apoio, comissão de 
contratação, fiscais e gestores 
decontratos e Secretarias Municipais 
responsáveis pela abertura da 
licitação,dequetrataeste Decreto. 
Art. 11.Este Decreto 
entraráemvigornadatadesuapublicação,re
vogadasasdisposiçõesem contrário. 
Antônio Carlos, 15 de janeiro de 2024. 
Marcelo Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 
P O R T A R I A       Nº 006/2024 

Nomeia no âmbito do Município de 
Antônio Carlos, Estado de Minas 
Gerais, com lastro na Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2.021, Agente 
de Contratação, Pregoeiro e Equipe de 
Apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações do Município 
de Antônio Carlos. 
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2.021, estabelece 
normas gerais de licitação e contratação 
para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
CONSIDERANDO que o art. 7º, inc. II, da 
Lei 14.133, de 2.021 dispõe que o agente 
de contratação deverá ter formação 
compatível ou ser qualificado por escola 
de governo mantida pelo Poder Público; 
CONSIDERANDO que o art. 8, § 3º da 
Lei 14.133, de 2.021 dispõe que as 
atribuições dos agentes públicos que 
atuarem em processos licitatórios serão 
definidas em regulamento;  
CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 
30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro); 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONSIDERANDO as exceções do artigo 
176, inciso I, da Lei 14.133, de 2.021; 
CONSIDERANDO a inexistência de 
servidor público efetivo, concursado e/ou 
comissionado nos quadros de servidores 
do Município de Antônio Carlos com 
capacitação para o exercício de 
atividades de agente de contratação; 
CONSIDERANDO que o Sr. Pablo 
Herthel Candian, já contratado através da 
empresa HC Assessoria e Consultoria 
Ltda. é formado em direito e exerceu a 
função de pregoeiro do Município nos 
últimos sete anos; 
O Sr. Marcelo Ribeiro da Silva, Prefeito 
de Antônio Carlos, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município (LOM); 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear PABLO HERTHEL 
CANDIAN, CPF 035.656.516-52, para 
exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO do Município de Antônio 
Carlos, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal nº14.133/2.021. 
§ 1º. O mesmo servidor acima nomeado 
será o responsável por também exerceras 
funções de PREGOEIRO do Município, a 
fim de conduzir os atos das licitações 
modalidade pregão, seja presencial ou 
eletrônico, derivadas da Lei Federal 
nº14.133/2.021. 
§ 2º. Somente em licitações na 
modalidade pregão, o agente responsável 
pela condução do certame é designado 
pregoeiro. 
Art. 2º Nomeia a servidora Érika Cristina 
Antunes Souza para suplente de Agente 
de contratação em eventual ausência do 
mesmo; 
Art. 3º Nomeia-se as servidoras Maria 
Amélia Ribeiro de Sá, Helena Aparecida 
de Oliveira e Raphael Felippe Cecílio de 
Almeida para exercerem a função de 
equipe de apoio das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei 
Federal nº 14.133/2.021. 
Parágrafo único. As servidoras 
mencionadas no caput deste artigo 
auxiliarão o Agente de 
Contratação/Pregoeiro no desempenho 
de suas atribuições. 
Art. 4º. Integram o rol de atribuições do 
Agente de Contratação e do Pregoeiro a 
tomada de decisões, o acompanhamento 
do trâmite da licitação, o impulsionamento 
do procedimento licitatório e a execução 
de quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação, incluindo a 
solicitação de emissão de pareceres 
técnicos e jurídicos, para subsidiar as 
suas decisões. 
Parágrafo único. O Agente de 
Contratação ou o Pregoeiro convocará os 
membros da equipe de apoio quando 
necessário e delegará as atribuições para 
o regular desenvolvimento das licitações 
e contratações municipais. 
Art. 5º. Nas contratações diretas, 
abrangendo as dispensas e 
inexigibilidades de licitação, também será 
o agente de contratação responsável por 
impulsionar, conduzi re executar os 
respectivos processos em todas as suas 
fases, com o auxílio da equipe de apoio. 
Art. 6º. Os órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno deverão 
prestar assistência ao agente de 
contratação/pregoeiro e respectiva equipe 
de apoio, 
ao funcionamento das comissões de 
contratação e à atuação de fiscais de 
contratos 
Art. 7º. Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 
2024. 
Marcelo Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 
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